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Emendas Parlamentares: Instrumento de operacionalização de políticas públicas e disputas de poder pelo orçamento 
Alessandra de Fátima Souza de Souza
Resumo

Emendas Parlamentares são proposições na Lei orçamentária anual propostas por deputados e senadores. Trata-se da forma de atuação dos mesmos na execução do orçamento. As emendas são relacionadas aos temas de atuação da base parlamentar nos seus Estados e Municípios de origem. Nos últimos anos, o congresso tem atuado para aumentar seu poder de barganha sobre as emendas parlamentares, para aumentar seu poder sobre as bases aliadas de sua região. O presidencialismo de coalisão pode ser explicitado para explicar a relação entre congresso e executivo Aumento da transparência e controle social são importantes para melhorar a execução desse instrumento de atuação governamental.
Palavras-chave: Orçamento; Emendas Parlamentares.políticas públicas.
Abstract
Parliamentary Amendments are proposals in the annual budget law proposed by deputies and senators. This is the way they act in the execution of the budget. The amendments are related to the themes of action of the parliamentary base in their states and municipalities of origin. In recent years, Congress has acted to increase its bargaining power over parliamentary amendments, to increase its power over the allied bases in its region. Coalition presidentialism can be explained to explain the relationship between Congress and the executive. Increased transparency and social control are important to improve the execution of this instrument of government action.
Keywords: Budget; Parliamentary Amendments. Public policies.
1
INTRODUÇÃO

O orçamento público é um instrumento de planejamento governamental e de realização das políticas públicas organizadas em programas, metas e alocação de recursos para as ações orçamentárias. (Paludo, 2013). No processo de elaboração da Lei orçamentária anual, foi estabelecido pela Constituição Federal que os deputados e senadores podem participar da formulação do orçamento público, fazendo proposições legislativas. É uma forma do congresso participar da elaboração e execução do orçamento público. (Brasil, 2025). Segundo dados do Portal da Transparência, até junho de 2025, foram registradas 519 emendas que totalizaram 5,10 milhões em recursos pagos. No entanto nos últimos anos temos acompanhado um aumento das discussões sobre o uso e transparência da execução das emendas parlamentares onde a disputa política sobre o orçamento entre executivo e legislativo dá o tom, desvirtuando o debate sobre a importância desse instrumento como fomentador de políticas públicas. Desde 2022, o Supremo Tribunal Federal vem atuando para ampliar os mecanismos de publicidade e rastreabilidade desses recursos, por meio de audiências públicas e determinação de aprimoramento no portal da transparência e suspensão das emendas “pix” (emendas que permitem a transferência direta de recursos). Outra problemática apresentada é a disputa política entre congresso e executivo pela utilização das emendas. Queiroz (2025) afirma que a apropriação do orçamento público pelo congresso, por meio das emendas mina o equilíbrio federativo e a eficácia das políticas públicas. Um exemplo citado pelo autor é chamado “orçamento secreto”, que coroou esse processo, institucionalizando o clientelismo, onde o executivo, longe de resistir, sucumbiu em nome de apoio. Assim, o presente trabalho busca apresentar as discussões mais recentes sobre o aumento do uso das emendas parlamentares, e como a sua importância como importante realizador de politicas públicas, foi transformada em instrumento de barganha e disputas de poder. A metodologia apresentada é a revisão bibliográfica. O presente trabalho busca contribuir com o debate sobre orçamento público, controle social, transparência de gastos públicos e prioridades da agenda pública. Apresenta relevância em função da importância e atualidade da temática, que está moldado a atuação pública governamental atual. 
2
EMENDAS PARLAMENTARES – DEFINIÇÕES LEGAIS E CONCEITUAÇÃO
As emendas parlamentares foram incluídas na constituição federal de 1988, com o objetivo de melhorar a distribuição de recursos públicos no Brasil, pois é a forma pela qual o legislativo pode participar da elaboração do orçamento anual, visto que tal peça é de responsabilidade do executivo. O artigo 166 da carta magna estabelece que as emendas podem ser apresentadas por meio de transferências especiais ou com finalidade definida. Há proibição legal de utilização para pagamentos de despesas com pessoal e encargos sociais e de encargos referentes ao serviço da dívida. É importante ressaltar que não há obrigatoriedade pelo poder executivo de dar cumprimento a todas as emendas parlamentares. As únicas de execução obrigatória são as individuais, limitadas a 2% da RCL (receita corrente líquida) e as de bancada, com limite de 1 % da RCL. Outra proibição é a transferência para pessoa física. 
Os artigos 165 e 166 da constituição Federal estabelecem os tipos de emenda, que seguem

· Individuais - transferências com finalidade definida: Propostas por cada parlamentar e aplicadas nas áreas de competências constitucionais da União;
· Individuais – transferências especiais: Aquelas que alocam recursos diretamente nos Estados, Municípios e Distrito Federal, sem a necessidade de celebração de convênios ou instrumentos congêneres;

· Bancada: de autoria das bancas estaduais do congresso e tratam de matérias de interesses dos Estados e Municípios;
· Comissão: apresentadas pelas comissões técnicas da câmara e do senado, bem como aquelas propostas pelas mesas diretoras das duas casas;

· Relator: emendas apresentadas pelo deputado ou senador que, naquele momento, foi escolhido para produzir o relatório final sobre o orçamento. 

O ciclo de execução das emendas parlamentares segue o seguinte fluxo, conforme descrito no portal da transparência (2025):
1. Poder executivo elabora a proposta de lei orçamentária anual e envia ao congresso nacional;

2. Parlamentares fazem emendas e modificam itens do projeto;

3. O orçamento é aprovado e enviado novamente ao executivo para sanção;

4. No ano seguinte as emendas são executadas, muitas vezes em obras realizadas em Estados e Munícipios. 

Cada ministério tem seus regramentos próprios para execução das emendas, com valores mínimos e máximos, e os instrumentos possíveis para celebração e execução de emendas são os convênios, os TED’s ( termo de execução descentralizada) e é necessário ainda ter critérios mínimos a se cumprir, como: estatuto registrado, objetivos voltados a promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, possuir no mínimo, 3 anos de existência legal, estar em dia com os tributos federais e previdenciários, comprovada capacidade técnicas e operacional para realização das atividades, entre outras. 
O Transferegov é o sistema do governo federal responsável pela operacionalização e consultas referentes as emendas parlamentares. 
2.1
Emendas parlamentares, políticas públicas e disputa de poder
O orçamento público, no qual as emendas parlamentares estão inseridas, atende simultaneamente, a vários fins, como controle dos gastos, planejamento e gestão dos recursos. O orçamento deve especificar com clareza os projetos e atividades de modo a possibilitar aos administradores e a sociedade o conhecimento das ações orçamentárias (Carvalho, 2010). Portanto, buscar a relação entre planejamento e orçamento é dever da administração pública, embora não seja uma tarefa trivial, visto a arquitetura da administração pública brasileira e seus ritos, e ainda a relação política intra/inter poderes (Carnut, et.al, 2021). 
Em tempos de austeridades, com cortes e restrições, como vivenciamos atualmente, é importantíssimo desenvolver conhecimentos sobre como promover e melhorar a execução de políticas públicas. A teoria da gestão de cortes de Levine (1978) ressaltou a necessidade de se investigar os efeitos da escassez de recursos sobre as instituições públicas e seus sistemas de gestão. O autor se debruçou nos estudos instigado pelos eventos políticos e econômicos ocorridos nos Estados Unidos na década de 1970. O autor buscou investigar a gestão de cortes diante de cenários de declínio organizacional e a diminuição de reservas para manter o nível de atividade do governo e lidar com a incerteza e as crises. Assim, quando em declínio, as organizações tem três decisões a tomarem: adotar estratégias para resistir ao declínio, suavizar seus impactos, e como e onde cortar esses gastos.  E nesse contexto, as emendas parlamentares são mecanismos importantes, pois permitem o financiamento de ações, que embora presentes no orçamento, não são priorizadas pelo executivo, e ainda, representam a diversidade regional do país, por meio da execução de ações especificas nas localidades (Nascimento, 2017). As emendas foram pensadas para serem complementares, a elas, caberia o atendimento de demandas locais e regionais (Resende, 2024). A luz da teoria do federalismo fiscal, as emendas parlamentares ao orçamento, são um mecanismo eficiente na promoção do bem estar social (Almeida, 2021). 
O crescimento do gasto público proveniente das emendas parlamentares decorre de mudanças institucionais que alteraram a distribuição dos recursos do orçamento (IPEA, 2025). Em 2014 os valores empenhados em emendas totalizaram R$ 6,4 bilhões, saltando para R$ 44,67 bilhões em 2024. (dados do portal da transparência) Tal crescimento se coaduna com a relação de forças entre o executivo e o legislativo no gerenciamento em torno do orçamento público. (Resende, 2024)
As emendas parlamentares como políticas públicas sofrem influências externas na sua implementação, principalmente relacionado ao fator político-partidário. (Nascimento, 2017). Almeida (2021) chama os interesses parlamentares de barganha legislativa, sobre a atuação dos parlamentares em relação as emendas parlamentares. Abranches (1988) definiu o que chamou de presidencialismo de coalisão, a relação política entre o congresso e o executivo. Para o autor, a instabilidade dentre os poderes se fundamenta em uma combinação de fatores: presidencialismo, federalismo, bicameralismo, multipartidarismo e a representação proporcional. Esses elementos não são fortuitos, mas são gerados a partir das contradições e heterogeneidade estrutural que compõem a sociedade brasileira e que são constitutivos da nossa formação social (Filho, 2023). 
O estudo de Carnut et al (2021) sobre as emendas parlamentares na saúde, apontou a utilização desses recursos para atendimento de demandas particulares e com fins eleitoreiros. Corrobora com o argumento do autor, a afirmação de Mesquita (2014), que destaca que essa seria a chave para o funcionamento do sistema político brasileiro a utilização dos recursos de emendas para destinar verbas para suas bases, com o intuito de fidelizar os eleitores e alcançar futuros votos 
Tais disputas e usurpações no orçamento foram alvo de intervenções judiciais, via STF (Supremo Tribunal Federal) que atua para dar maior transparência e responsabilidade na execução das emendas. Instrumentos legais para que se cristalize a transparência na execução das emendas pode suscitar uma maior moralização no trato das emendas, evitando perdas a população (Mognatti, 2008).

A ADPF (Arguição de descumprimento de preceito constitucional) 854, de agosto de 2024, do Supremo Tribunal Federal apresentou respostas relacionadas a transparência, rastreabilidade e impacto das emendas parlamentares, em especial as de relator (RP9) e as de comissão (RP8). Dentre as recomendações, a de que o poder executivo somente realize novos empenhos quando houver informações completas sobre solicitantes e destinatários das emendas, e ainda, sugestões de aprimoramento no transferegov, com a presença de informações de autor, tipo e numero da emenda. No dia 18 de novembro de 2024, a controladoria geral da União apresentou as melhorias solicitadas no portal da transparência do governo federal. 
3
CONCLUSÃO

A pesquisa buscou elucidar a importância das emendas parlamentares na condução das políticas públicas e a sua transformação em instrumento de disputa política entre os poderes. Uma boa parte da interação entre os poderes passa pela elaboração, discussão, aperfeiçoamento e votação da lei orçamentária anual (Filho,2023). 
As emendas parlamentares, se bem executadas, podem responder de forma importante as demandas sociais, de forma regionalizada, por meio de políticas públicas na educação, saúde, assistência social. Para a barganha e apropriação das emendas como disputa de poder, sugere-se a ampliação dos instrumentos de controle social, discussão com a população, incentivando a participação nos processos decisórios, atuação política do executivo na defesa das politicas públicas voltadas ao desenvolvimento social e maior participação dos eleitores na condução do processo eleitoral. Como afirma Filho (2023) o processo de execução das emendas parlamentares continua a ser um importante instrumento para se conduzir e manter a coalizão política, no processo de interação entre legislativo e executivo. 
Como sugestão para pesquisas futuras, pode-se apresentar estudos que apontem as causas do aumento dos valores das emendas nos últimos anos, bem como propostas para aumentar a fiscalização e transparência desses instrumentos. 
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